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MINUTA DO CONTRATO NO 12024

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTA-
ÇÃo^DE SERV!ÇOS QUE FTRMAM ENTRE Sl
A CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCIS-
CO E A EMPRESA

.

Pelo presente Instrumento particular de_Contrato para prestação de serviços, reuniram-se, de
um lado a cÀmnRA MUNICIPAL DE SÃo FRANclSco, ESTADo DE SERGIPE, pessoa jurí-
dica de díreito público, devidamente inscrita no CNPJ sob ono 32.727.92710AO1-14, situada à
Praça Antônio Barbosa, no 258, Centro - CEP: 49.945-000 - São Francisco/SE, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATANTE, aqui representada por Sr. ANTÔNIO FELIPE Fl-
LHo,brasileiro,PresidentedaCâmaraMunicipaleaEmpresaffiXX,pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No XXXXXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXXXXX, no XXX, Bairro XXXXXXXX - CEP: XXXXXXX - XXXXXXXSE, neste ato re-
presentada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, portador do RG no XXXXXXX
SSPIXX e CPF no XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acor-
dado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regu-
lamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í. O presente Contrato tem por objeto a GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA A PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE CONSULTORTA EM ELABORAçÃO E EN-
vro DAS TNFORMAÇOES DE SST E APOIO ADMTNTSTRATTVO AO E-SOCTAL EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCIS-
co/sE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor mensal de R$
XXXXXXXXXXXX (ffi), perfazendo o valor global e R$ XXXXXXXXX
(xxxxxxxxxxxxx).
2.2. Os pagamentos relativos a este contrato serão efetuados mensalmente, após a acei-
tação dos serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de
prestação de serviço, Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débi-
tos federal, estadual, municipal e Trabalhista;
2.3. O contratante reserya-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os
serviços não estiverem de acordo com as especificações;

2.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.í. O prazo de vigência a partirda data de assinatura do contrato, até dia 31 de dezem-
bro de 2024.
Parágrafo Unico - O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a critério
da Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária referente ao
serviço, conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA
4.1. A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orça-
mentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

0í: Câmara Municipal de São Francisco
01.03í.0008.2.001 : Administração da Câmara Municipal
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

CLAUSULA QUINTA - DA OBRIGACÕES DA CONTRATADA
5.í. São obrigações da CONTRATADA:

g) Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas pela
CONTRATATE.

h) Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios,
defeitos ou ausêncías ocorridas durante a execução contratual;

i) Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATATE,
bem assim as Autoridades Superiores;

j) Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decor-
rentes de quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

k) Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

1) Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta contratação e na Lei 8.666/93;

5.2. São obrigações da CONTRATANTE:
g) Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempe-

nhe na forma estipulada os serviços;

h) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumen-
to, dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

i) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente con-
trato, que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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i) Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na exe-
cução do contrato;

k) Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

l) Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de
serviços objeto do presente contrato;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DO CONTRATO
6.í. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis;
6.2. Será permitido o reajuste do contrato desde que observado o interregno mínimo de
urn ano, a contar da ocorrência do fato econômico que gerou a sua necessidade;
6.3. Em caso de prorrogação contratual, os preços poderão ser reajustados com base no
IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas. O índice inicial
correspondente ao mês da apresentação da proposta que deu origem ao Contrato;

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.í. Em caso de inexecução parcial ou total das cláusulas de que se compõe este Contra-
to, atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução
do Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalida-
des:
7.2. Multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na en-
trega, ou por item não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias
após o vencimento do prazo para o início dos serviços;
7.3. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
por prazo, não superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a
depender da falta cometida;
7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Mu-
nicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja
promovida sua reabilitação.

CLAUSULA OITAVA - DA MULTA
8.í. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,
implicará no pagamento de multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobrança.

CLAUSULA NONA - DA VINCULACÃO
9.í. O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.o 8.666/93 e suas altera-

çôes, baseando-se no artigo 24 inciso ll e as especificações constantes na proposta da
contratada que parte integrante deste termo.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
í0.í. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme dispos-
to nos artigos 77 a 80 da lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser
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10.2. Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumera-
dos nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da lei n' 8.666/93, notificando-se a CONTRA-
TADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
í0,3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência
para o CONTRATANTE;
10.4. Judicial, nos termos da legislação vigente
10.5. O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão adminis-
trativa prevista no Art. 77.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIR^A. DA FONTE DOS RECURSOS

í1.í. A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios do Poder Legislativo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1.Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão
de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execu-

ção do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de con-
trato, em 02 (duas) vías de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas
abaixo, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

São Francisco/SE, XX de XXX de XXXX.

auffio
Presidente da Câmara

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
í.
2.
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